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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhora Vereadora e 

Senhores Vereadores:
Uma das maiores conquistas em matéria de saúde pública no Brasil nas últimas décadas vem sendo o seu eficiente programa de vacinação infantil.

O controle desse procedimento vem sendo feito desde então, sobretudo, através de carteirinhas impressas, as tão conhecidas “Carteiras de Vacinação”, obrigatórias inclusive em toda admissão de funcionários – seja na iniciativa privada, seja no serviço público.

Visando aperfeiçoar o processo, vimos através desse projeto de lei propor a criação da o “Controle de Vacinação Infantil Digital”, que permitira maior economia e agilidade por parte da Municipalidade, no cadastro, acompanhamento, emissão de relatórios e carteirinhas impressas por meio digital, tudo isso utilizando o próprio pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, inclusive os equipamentos de informática necessários e já existentes na referida Secretaria.

Por não onerar os cofres públicos, e permitir a operacionalização mais eficiente dos procedimentos relacionados à vacinação infantil em nosso Município é que solicito aos nobres pares a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, 14 de março de 2011.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

VEREADORA

WILSON ALVES

VEREADOR

PROJETO DE LEI CM 031/2011

Institui o Controle de Vacinação Infantil Digital no município de Garça.

Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Garça o Controle de Vacinação Infantil Digital (CVID).
Art. 2º - Controle de Vacinação Infantil Digital objetivará:
I – Cadastrar todas as crianças atendidas pela rede municipal de saúde;

II – Registrar o histórico de vacinação das crianças atendidas pela rede municipal de saúde;

III - Registrar as campanhas de vacinação infantil realizadas no Município;

IV – Notificar pais e responsáveis quando da ocorrência de campanhas de vacinação no Município, bem como das vacinações periódicas necessárias;

V - Emitir carteiras de vacinação digital, boletins de vacinação, e relatórios específicos para os diversos tipos de doenças.

VI – Construir ao longo do tempo um perfil epidemiológico acerca da vacinação infantil no Município de Garça.
Art. 3º - Para a implementação do Controle de Vacinação Infantil Digital a Municipalidade deverá utilizar os recursos humanos e materiais já existente na rede municipal de saúde.
Art. 4º - O prazo para implantação do Controle de Vacinação Infantil Digital será de dois anos.
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 dias.
Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de março de 2011.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

VEREADORA
WILSON ALVES

VEREADOR
